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PROJETO DE LEI Nº 097, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 
 
 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
receber, na forma de dação em pagamento, 
quatro áreas de terrenos urbanas de 
propriedade de Maria Erna Spies e Outros. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber, na forma de dação 

em pagamento, quatro áreas de terrenos urbanas de propriedade de Maria Erna 
Spies e Outros, matriculadas sob nº 62.304, 76.615, 76.646 e 76.647 no Registro de 
Imóveis de Lajeado/RS, com as seguintes descrições:  

 
MATRÍCULA nº 62.304 
I - Uma área e terras com a superfície de 690,57m² (seiscentos e noventa 

vírgula cinqüenta e sete metros quadrados), sem edificações, localizada no 
perímetro urbano desta Cidade, Bairro Moinhos D'Água, na Rodovia ERS-413, junto 
a projeção da divisa Oeste da área no KM 1,02 da Rodovia ERS-413, lado esquerdo 
sentido Lajeado-Santa Clara do Sul, lado par, sem quarteirão definido, considerada 
como Setor 50, Quadra 3, Lote 1371, confrontando-se pela frente, ao NORTE, onde 
mede 42,14 metros, com a Faixa de Domínio da Rodovia ERS-413 com 15,00 
metros de largura até atingir o seu eixo; seguindo no sentido horário, forma ângulo 
interno de 46º43’37”, rumo NE-SO, ao SUDESTE, onde mede 6,98 metros; a seguir 
forma ângulo interno de 161º37'11", rumo Leste-Oeste, ao SUL, onde mede 19,16 
metros; a seguir forma ângulo interno de 224°46’58", rumo NE-SO, ao SUDESTE, 
onde mede 7,43 metros; a seguir forma ângulo interno de 140º33'01", rumo Leste-
Oeste, ao SUL, onde mede 8,19 metros; a seguir forma ângulo interno de 
207°22'09", rumo NE-SO, ao SUDESTE, onde mede 8,13 metros; a seguir forma 
ângulo interno de 148º19’52", rumo Leste-Oeste, ao SUL, onde mede 4,69 metros, 
sempre se confrontando com uma sanga existente, a seguir forma ângulo interno de 
66º15’15", rumo Sul-Norte, ao OESTE, onde mede 35,43 metros, confronta-se com o 
imóvel matriculado sob nº 149, fechando o polígono num ângulo interno de 84º21'57" 
- Cadastrada no INCRA - CCIR 2006/2007/2008/2009, com as seguintes 
características - Dados do Imóvel Rural - Código: 856.061.030.732-3; Denominação 
do Imóvel Rural: não consta; Área Total (ha): 6,4000; Classificação Fundiária: 
minifúndio; Data da última atualização: 08/11/2002; Nº Certificação Planta/Memorial: 
0; Indicações para localização do Imóvel Rural : Moinhos; Município Sede: Lajeado; 
UF: RS; MR(ha): 24,0909; NMR: 0,22, MF(ha) 18,0000; NMF: 0,3500; FMP(ha): 
3,0000; Áreas do Imóvel Rural(ha) - Registrada: 6,4000; Posse a justo título: 0,0000; 
Posse por simples ocupação 0,0000, Área medida: não consta - Dados do Detentor 
(Declarante) – Nome: Maria Erna Spies; CPF/CNPJ: 391.183.040-87; Nacionalidade: 
brasileira; Código da Pessoa: 03.311.551-6; % de Detenção do Imóvel: 0,00: Total de 
condôminos deste Imóvel: 0 - Dados de Controle - Data da emissão: 14/12/2009; N.° 
do CCIR: 02923988099; Data de Geração do CCIR: 13/05/2010; Data de 
Vencimento: não consta. 
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MATRÍCULA nº 76.615 
II - Uma área de terrenos urbana com 4.877,02m² (quatro mil, oitocentos e 

setenta e sete vírgula zero dois metros quadrados), sem edificações, localizada 
nesta Cidade, Bairro Moinhos D'Água, na Rua A, lodo ímpar, esquina com a Rodovia 
ERS 413, com 15,00 metros de largura para cada lado a partir do seu eixo, sem 
quarteirão definido, considerada como Setor 50, Quadra 257, Lote 45, 
correspondendo à ÁREA DE PRESERVÇÃO PERMANENTE I da QUADRA 04 do 
LOTEAMENTO PORTO SEGURO, confrontando-se: pela frente, ao LESTE, onde 
mede 25,00 metros, com a Rua A; seguindo no sentido horário, forma ângulo interno 
de 112°37'55", rumo Leste-Oeste, ao SUL, onde mede 50,52 metros, confronta-se 
com a Área Institucional; a seguir forma ângulo interno de 257"59’10", rumo Norte-
Sul, ao LESTE, onde mede 59,52 metros, confronta-se com a Área Institucional e 
com a Área de Recreação Pública I; a seguir forma ângulo interno de 161°41'08", 
rumo NE-SO, ao SUDESTE, na extensão de 78,87 metros; a seguir forma ângulo 
interno de 108"49'24", rumo Leste-Oeste, pelos fundos, ao SUL, onde mede 17,53 
metros, sempre se confrontando com a Área de Recreação Pública I; a seguir forma 
ângulo interno de 78°47'31", rumo Sul-Norte, ao OESTE, na extensão de 152,09 
metros, divisa com o imóvel matriculado sob n° 149; a seguir forma ângulo interno 
de 113°44'46", rumo Oeste-Leste, ao NORTE, onde mede 3,05 metros; a seguir 
forma ângulo interno de 211°40'08", rumo SO-NE, ao NOROESTE, onde mede 11,98 
metros; a seguir forma ângulo interno de 152º37'51", rumo Oeste-Leste, ao NORTE, 
onde mede 8,31 metros; a seguir forma ângulo interno de 219º26'59", rumo SO-NE, 
ao NOROESTE, onde mede 7,38 metros; a seguir forma ângulo interno de 
135º13'02", rumo Oeste-Leste, ao NORTE, onde mede 18,91 metros; a seguir forma 
ângulo interno de 198º22'49", rumo SO-NE, ao NOROESTE, onde mede 8,09 
metros, sempre se confrontando com uma canga existente; a seguir forma ângulo 
interno de 133°16'23", rumo Oeste-Leste, ao NORTE, onde mede 19,88 metros, 
confronta-se com a Rodovia ERS 413, fechando o polígono num ângulo interno de 
95°42'54". 

 
MATRÍCULA nº 76.646 
III - Uma área de terrenos urbana com 2.182,38m² (dois mil, cento e 

oitenta e dois vírgula trinta e oito metros quadrados), sem edificações, localizada 
nesta Cidade, Bairro Moinhos D'Água, no prolongamento da Rua A, distante em 
74,00 metros da esquina com a Rua E, sem quarteirão definido, considerada como 
Setor 50, Quadra 254, Lote 151, correspondendo à ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
FLORESTAL da QUADRA 07 do LOTEAMENTO PORTO SEGURO, confrontando-
se: pela frente, ao NORTE, onde mede 12,38 metros, com a Área de Recreação 
Pública II; seguindo no sentido horário, forma ângulo interno de 90º00', rumo Norte-
Sul, ao LESTE, onde mede 29,80 metros; a seguir forma ângulo interno de 270º00', 
rumo Oeste-Leste, ao NORTE, onde mede 65,40 metros, confronta-se com a Área 
de Recreação Pública II, e com a Rua A; a seguir forma ângulo interno de 270°00', 
rumo Sul-Norte, ao OESTE, onde mede 1,00 metro, confronta-se com a Rua A; a 
seguir forma ângulo interno de 90º00', rumo Oeste-Leste, ao NORTE, onde mede 
30,00 metros, confronta-se com o lote 12 da quadra 03; a seguir forma ângulo 
interno de 90º00', rumo Norte-Sul, ao LESTE, onde mede 10,35 metros, confronta-se 
com o imóvel matriculado sob n° 60.559; a seguir forma ângulo interno de 
158º13'20", rumo NE-SO, ao SUDESTE, onde mede 11,78 metros; a seguir forma 
ângulo interno de 97º25'12", rumo SE-NO, ao SUDOESTE, onde mede 26,45 
metros; a seguir forma ângulo interno de 188º38'59", mesmo rumo, ao SUDOESTE, 
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onde mede 36,07 metros; a seguir forma ângulo interno de 211º40'06", rumo NE-SO, 
ao SUDESTE, onde mede 46,64 metros, sempre se confrontando com a Área de 
Preservação Permanente II; a seguir forma ângulo interno de 63º57'31", rumo Sul-
Norte, ao OESTE, onde mede 60,37 metros, confronta-se com o imóvel matriculado 
sob n° 149, fechando o polígono num ângulo interno de 90°04'52". 

 
MATRÍCULA nº 76.647 
IV – Uma área de terrenos urbana com 3.448,20m² (três mil, quatrocentos 

e quarenta e oito vírgula vinte metros quadrados), sem edificações, localizada nesta 
Cidade, Bairro Moinhos D'Água, encravada, sem quarteirão definido, considerada 
como Setor 50, Quadra 254, Lote 236, correspondendo à ÁREA DE 
PRESERVAÇÃO PERMANENTE II da QUADRA 07 do LOTEAMENTO PORTO 
SEGURO, confrontando-se: partindo no sentido horário em direção Oeste-Leste, ao 
NORTE, na extensão de 46,64 metros; a seguir forma ângulo interno de 148°19'54", 
rumo NO-SE, ao NORDESTE, onde mede 36,07 metros; a seguir forma ângulo 
interno de 171°21'01", mesmo rumo, ao NORDESTE, onde mede 26,45 metros; a 
seguir forma ângulo interno de 262º34’48", rumo SO-NE, ao NOROESTE, onde 
mede 11,78 metros, sempre se confrontando com a Área de Preservação Florestal; a 
seguir forma ângulo interno de 21º46'40", rumo Norte-Sul, ao LESTE, na extensão 
de 43,03 metros, confronta-se com o imóvel matriculado sob nº 60.559; a seguir 
forma ângulo interno de 75°38'33", rumo SE-NO, ao SUDOESTE, onde mede 36,37 
metros; a seguir, forma ângulo interno de 188º38'58", rumo Leste-Oeste, ao SUL, 
onde mede 25,29 metros; a seguir forma ângulo interno de 211º40'05", rumo Leste-
Oeste, ao SUL, na extensão de 52,79 metros, sempre se confrontando com a beira 
do Arroio Saraquá; a seguir forma ângulo interno de 63º57'32", rumo Sul-Norte, ao 
OESTE, na extensão de 33,39 metros, confronta-se com o imóvel matriculado sob nº 
149, fechando o polígono num ângulo interno de 116º02'29". 

 
Art. 2º Em contrapartida às áreas dadas em pagamento, o Poder 

Executivo Municipal é autorizado a quitar débitos dos próprios imóveis, lançados na 
Secretaria da Fazenda do Município, no valor global atualizado de R$ 61.697,45 
(sessenta e um mil, seiscentos e noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos). 

 
Parágrafo único. A quitação do referido débito se efetivará com a 

assinatura das escrituras públicas em nome do Município. 
 
Art. 3º Para atender às despesas desta Lei, fica o Poder Executivo 

autorizado a abrir Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2021, Lei 
11.112/2020, no valor de R$ 61.697,45 (sessenta e um mil, seiscentos e noventa e 
sete reais e quarenta e cinco centavos), classificados sob a seguinte dotação 
orçamentária: 
 

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos  
27.813.0017.3009 - Dação em Pagamento  
4.5.90.61 - Aquisição de imóveis (366)              R$ 61.697,45 
Recurso: 0001  
  
Total SUPLEMENTAR                R$ 61.697,45 

  
Art. 4º Como cobertura do Crédito Suplementar autorizado no art. 3°, 

servirá de recurso a seguinte dotação orçamentária: 
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Superávit 
Recurso: 0001                 R$ 61.697,45 
  
Total Fonte de Recursos               R$ 61.697,45 

 
Art. 5º As despesas de escrituração, registro da doação e demais 

emolumentos correrão por conta dos devedores. 
 
Art. 6º O valor excedente entre a avaliação dos imóveis e o débito 

tributário não gera aos devedores o direito de reparação, indenização, compensação 
ou ressarcimento de qualquer espécie, ainda que por causa superveniente. 

 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 097/2021 

            Expediente: 29544/2019  

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em dação em pagamento quatro 
áreas de terrenos, de propriedade de Maria Erna Spies e Outros, em troca da 
quitação das dívidas dos próprios imóveis. 

As áreas de terrenos dadas em pagamento estão matriculadas no 
Registro de Imóveis de Lajeado/RS, sob nº 76.615, 76.646, 76.647 e 62.304, 
destinadas a Área de Preservação Permanente e Área de Preservação Florestal. 

Em razão da sua função ambiental, essas áreas são de utilização muito 
restrita, de forma que só pode haver intervenção no caso de utilidade pública, 
interesse social ou baixo impacto ambiental, conforme a previsão do art. 3º, VIII, IX e 
X, da Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre o Código 
Florestal. 

Como os proprietários não têm interesse em desenvolver as atividades 
permitidas pela lei ambiental e considerando a existência de débitos tributários sobre 
os referidos imóveis, resolvem dá-los em pagamento das dívidas para os fins que o 
poder público desejar, sendo conveniente a incorporação da referida área ao 
patrimônio público. 

Os débitos tributários dos imóveis localizados no Loteamento Porto 
Seguro, no Bairro Moinhos d’Água, são relativos ao IPTU do exercício de 2015 a 
2021. Segundo relatório da Secretaria da Fazenda, o valor atualizado dos débitos, 
até o dia 29/09/2021, importa em R$ 61.697,45 (sessenta e um mil, seiscentos e 
noventa e sete reais e quarenta e cinco centavos). 

Por outro lado, os imóveis estão avaliados em R$ 93.000,00 (noventa e 
três mil reais), conforme demonstram as Atas nº 03/2021-04 e 11/2021-03 da 
Comissão de Avaliação de Imóveis do Município. 

Sendo assim, com base no art. 156, XI, do Código Tributário Nacional – 
Lei nº 5.172/66, possível que o próprio imóvel seja dado em troca da extinção do 
débito tributário que origina.  

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, conforme dispõe o Art. 41 da 
Lei Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 
 

 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 



 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 

Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 
E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1013 

 


